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ANEXO I.TERMO DE REFERÊNCÁ

í. OBJETO

1 1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVEI.{TUAIS AOUISIçõES OE REFEIçÔES, LANCHES E COFFEE
BREAX PARA ATENDER A DEMAIIDA OÀ SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E ÍURISMO DO MUNICíP|o
DE SÃO BEiIEDITO/CE,

2. JUSÍIFICATIVA

2.1. A SecreteÍiâ Municjpal de Espone, Cultura e TuÍismo, órgào dâ Administraçro Direte, tem, dentre sLras
pÍêrrogalivas a exBcuçào eficiente e eficez dos seÍvi9os públicos, visendo s€mpre à melhoíiâ do atendimento à
populaçáo, dênlro dos pÍincípios que rêgêm â AdministrâÉo Públic€, com o áumento de nível de 6ligência por parle
dos Lrsuáíios, constiluindo um ponto nositivo €m teÍmos institucionais, faz-sê n6cêssária uma gestâo mâis 6í6tiva e
equipada para o d€sompênho de seus Íabalhos.
Ainda que denlro desse p6rspêcliva, parÉl o desênvolvim6nlo de suas Íolinas adminislrativas, fáz-se necessária
conlÉteÉo do íomecimenlo de refeições, lenchês € cofÍee break's psra alendimêolo dâs nêcêssidâdes gerais do órgáo
solicitanle e na promoçáo dê comemoraçóes e eventos orgenizâdos pelo mesmo.

3. JUSTIFICATIVA DA FORMAçÃO DE CRUPOS

3 1. JustiÍca-se o cadastro no sisteme COMPRASNEÍ, de íormaçáo de grupos dê itens, em razáo da togtsticá. conÍote
e distribuição dos referido§ itens, bem como e obtêhção dê economis de escata alrevés d6 âgrupamentos de ilens dê
naturezâ simileíês. lgualmente, nesle termo, constem Os ilens e grupos, que na proposle 6scrite, devem apresentâr
além do v6loí unilário ê totâldos ilens, o tolal dos gíupos íomedos, conforme consla neste ÍR.
3.2. A opçáo pelo MENOR PREçO POR GRUPO ou por il6m á discricionáÍie, dependendo da convenaência ê
oporlunidadê, bêm como da nâtureza do objelo liciledo e, desta forma, umâ vez que os ilens que íormâm os grupos
guardam caract6rlsticás §gmêlhantes, a sua execução conjunlâ é mai§ vantajosa à Adminislrâção, possibilitándo a
economiâ dê êscâlâ devido ao valor meioí á ser contratado pela unidade gêslorâ rêquisitente e possibilitando a
diminuição dos cuslos de logi6tic€, gerenciamenLo 6 fisc€lizaÉo.

4, FORNECIMENÍO DO OBJETO

4.1. O Fomêcimento das reíeiÇõ6s devêíá ser rcalizado na totalidade da requisiÇão, no locâ|, detâ ê horário solicitados
ne Odêm de Fomecimento íormelizada pêlo sêtor competenle.
4.2. As Ordens de Fom6cimento devêÉo ser enlregues à empresa ContÍatada com anl6c6dánciá mínima de 24 hoÍas
do horário solicitado paÉ o íomêcimento das Íeíeiçóes pronlas e de 05 (canco) dies úl6is no ceso do fornecimento de
Coffee Break's 6 Lanchês.
4.3. No âto do recebimenlo, o íuncionáío dêsignado para o recebimenio, pÍovidenciâÍá a conÍêénciâ dos itens
enlregues e a confoÍmidadê da6 suas especifcsçá6s dê ecordo com as exigànciâs conslántês no Termo de Reíerência,
Edilal e Proposta de Preços, hâvendo alleraçáo quanlo às especiÍicaçrês, o objeto d€veÉ seÍ substiluido
imedialamenle, sob pena da apliceção das sançôes cabiveis.
4.4. O sêNiço de Buffet inclui ê3paço com câpacidâde mínima pera 300 pes3oas, localizado na S6d6 do MunícÍpio,
louças, m6sâs, cadeiíâs, toàlha para Buíer, garçons e auxiliarês ds copa ê cozinha iodos unifoímizedos.
4.5. O conlreto s€rá âcompânhado e frscalizsdo porsôNidoÍ dêsignâdo pêlo órgáo contÉtânte.
4.6. As decisó6s 6 f,íovidànciâs que ullrapasssrem a compêtência do seÍvidor designado deveíào s€r solicitedas ao
Ordenador de Dêspesas do órgáo contÉtante em tempo hábil parâ a adoção dâs medidas conveni6nies.
4.7. A côntrâtada deveÍá mantêr preposlo, âcêío pêlo óÍgão conlÍatante durante o período de vigência do Conlralo,
perâ reprcseniá-lâ administrativamente s6mprê quê for necessário.
4.8. Quânlo âo rêcêbimenlo:
4.8.1. PROVISORIAMENTE, msdiante recibo, para efeilo de posleíor veriícação da coníormidade do objelo com .s
especifcações, devendo s€r íêito por pê§§oâ credenciada pela CONTRATANTE.
4.8.2. OEFINITIVAMENTE, sendo expedido Teímo d6 R6c6bimênto Defnilivo, após â veíiicâção dâ qualidadê e
quanlidáde do objelo, c6rlificândo-se de que lodas as condiçóes estabeleodas foram atendidas e conseqrEnte
aceitaÉo das Notas Fiscais pelo gestor da conlÉteção, d6vendo hevêr rcj6ição no câso de descontomidade.

drúE x*nl, 9a !^0 aarErE r
Eu irà {.ú tri . cd.. 3rL !.ú c. (!.t t:Êr!,lr l

(

t&



I "W" F""-i,":i,s
São Benedito Y

4 8.3 Além da entrêga nos locais dêsignâdos peto municipio, devêrá â contratada tamUOm entreglr o objeto da OÍdêm
de Fornecimenlo no locál indicado por sêruidoí, @mprometendo-se, ainda integÉlmente com êventuais danos
ceusadas aos mêsmos.
4.8.4. Ao MunicÍpio rê3eruá,sê o dirsito de recusar o rêébimenio do objeto cújâs @ndiÉês de transportê não *rêjâm
de acordo com a lêgisleÉo sânitáÍia, com o lêmo de referência, caso sejam precáíiês ou comprometam â qualidade
dos itens requeridos.
4.8.5. Pâra todos os itêns seráo evâliadâs as condiçõ€s dê âcondicionámento no momento da entrêgâ, objetos com
eperência duvidosa faráo com que os mesmos náo s6jem âcsitos.
4.8.6. Os iten8, que não ap@senlâBm condiçôes saüsíatórias, náo s6ráo âc6itos, dêvendo ser repostos imediâtâmênte,
sujeiiando-se o íomecedor ás penâs contratuais e legeis.

s. MoDrFrcaçôEs aotÍaMENTos

5.1. O Contrato poderá sêr âll6íado nos cáso6 pÍevislos no art, 65 da Lei 8.666ts3, desde que hejâ interêsse dos órgãos
contrelantês, com a âpresenlâçáo das dôvidâs justiíicâtivas adequadas a esle conlrato.
5.2. Coníome inlêr6ssê dos óÍgãos contrâtsntes, o vâloí iniciâl âlualizado do ContÍalo podêÍá seÍ aumentado ou
supÍimido até o limile de 25% (vintê € cinco poÍ canto), conÍoÍme disposlo no Arligo 65, pârágraíos 10. e 20, dâ Lei n"
8 666/93.
5.2.1. â Contrâtada Íca obrigadâ a aceitar, nas mêsmes condiçóes contrâtâdes, os âcréscimos ou supressôes que se
fizer6m n6cassáíosi
5.3, Nenhum âcíáscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido nesla condiÉo, exc€to âs supÍe6sõe6
Íesullanles de acordo 6nÍe es pârtes; e
5.21. Na hapólese de sobíevircm falos imprevisíveis, ou previslveis, porém de consequências incâlculávêis, ÍetaÍdadoÍes
ou impedilivos da execuÉo do ejustâdo, ou ainda, em caso de força mâior, caso Íorluilo ou íelo do príncipe,

confguíando álêe êconômice êxtÍaordinária e exlracontratual, poderá, mediante procedimento sdminÉtratvo ond6 íeste
demonstrade lal silueção, 6 ânt6s dê Écebida a Ordem de Fomecjmenlo, ser restabelecida a relaçáo que as partes
pactuâram inicialmenle êntre os encârgos do contÉlâdo e a retÍibuição da AdminislÉção parâ a justa remuneraÉo do
fomêcimento, objetivando a manutençáo do equillbrio econômico-finencêiro iniciel do contrato, na Íomâ do aíigo 65, il,
'd' da Lei Federal n." 8.868r'93, alteradâ e consolidêdâ.

6. PAGAi,IENÍO

6.1. O pagamento s6rá roelizedo no pÉzo máximo de até 30 (Mnta) diâs, contâdos e párlir dá detâ finâldo peÍiodo de
edimplêmônlo ô do Íêcêbimênto dá Nota Fiscal ou Falura, alÍavés de ordem banéÍia, pâre cÍédito em banco, agência e
conta coírenle indicsdos pelo contratedo,
6.2. ConsideÍâ-se ocoÍido o recebimento da nola Íiscal ou falura no momenlo em que o órgão conlÍalante atestaÍ a
exêcuÉo do objeto do contrato.
6.2.1, Os pagamenlos decorÍ6nles de dêsp6sás cujos vâloíês nào ullíepessem o limite de que trata o inciso ll do art. 24
dâ Lei 8.666, de 1993, dêv6Íão s6í eí6tuedos no prazo dê âtá 5 (clnco) dla3 úteis, conlados da data dâ âpresenlâção
de Nole Fiscál/Faturâ, nos têÍmoô do ert. 5", § 3", da Lei no 8.666, de 1993.
6.3, A Nola Fiscal dev6rá ser obrigâtoÍiâm6nte ácompánhádá dâ compÍovâÉo da rêgulaíidâde liscâ|, conslatada por

meio de consultâ on-line âo SICAF ou, ne impossibilidedB d6 ac6sso eo reíendo Sistema, mediante consultâ aos sítios
el€trônico6 oÍcisis ou à documentâÉo hendonada no arl. 29 da Lei n'8.666, dê 1993-

6.3.1. Consletando-sê, junto âo SICAF, â situâção de iregulâÍidadê do lomêcêdoÍ contratiedo, devorão ser tomadas a§
providàncies prêvistes no âri. 31 de lnstrução NoÍmalivs no 3, de 26 dê ábril d€ 20í8.
6,4. Hâvendo oro na apr6senlâçáo da Nota Fascel/Fatuíe, ou circunslânciâ que impeç€ a liquidaÉo da despesâ, o
pagamento fcará sobr$tado alé que a contralada providencie as msdidâs senêedoras. Nêstâ hipól6se, o pr6zo para

pâgsmenlo iniciar-se-á âÉs a comprovâção da regularizaÉo da situáção, não acarÍêtando qualquer ônus para a

6.5. 56rá considêÍede data do pagemento o die êm que constarcomo emitida a ordem bâncáriá peÉ pâgemênlo.

6.6. Ânl6§ de cada pagamenlo à conlíelada, s6rá realizada consulta ao SICAF pára veíiicaí a manutênçáo das
condiçôes de habililação exigidas no edital.
6.7, Conslataodo-se, junto ao SICAF, a situaçáo de inegulaÍidade dâ contrateda, seíá providenoâda sua notiíicaÉo,
por escrito, paÍa que, no prazo de 3 (trê!) dia! úteis, Íegulârizê sua siluaçào ou, no mesmo prÉEo, âpres6nl6 sua

deíesa. O prazo poderá ser prorÍogado umâ vez, por igual peíodo, â criléío da contratenlê.
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6 8. Prev'amonre à emisÊão de nota de empenho e â cêdâ pâsamento. a AdminrsrÍa*o o"r"o ,!lurr, -""rn" "oSICÂF pâm id6nliíic€r possÍvêl suspensáo tempoáie de perticipáção êm licitaçáo, no âmbito do óôáo ou entrdade,
proibição de contratâí com o Poder Público, bem como ocoíências impedilivas indiÍ€tas.
6.9. Não hâvendo regulerizaÉo ou sendo e dsf€sa considerâde improc€d€nts, a contrâtantê dsverá comunicâr aos
ôrgáos íesponsáveis p€la íiscâlizaçáo dâ regulâddâdo Íiscal quanto â insdamptênciâ da cont6tâda, b€m como quânro á
existénciâ de pagamento a ser eíeluado, pâre quê seiam acionados os môios pertinentes e ne@s8ários pala gârânlir o
íec6bimênto de sêus cédatos.
6.10. Per6islindo â irÍegulandade, e contratante deveÉ adot6r âs medidâs necessánas á r€scisáo c.ntíâtuál nos aúos
do procêsso âdministretivo corÍespondente, âssêgurâda à contretede e ample d6f€sa.
6.11. Havendo â efetivâ exocuÉo do objêlo, os pêgâmenlos seÍâo realizados normalmeniê, até que se decida pelâ
rescisão do conlrato, câso â conlrâlâda não rcgulâriz€ sua siluaÉo junto ao SICAF.
6,11,1. 56á r6scindido o conlÍato em exec!Éo com a contí6lada inadimplente no SICAF, sâlvo por motivo de
economicidade, segurançp nacional ou outro d6 interesse público de alta Íeleváncia, d6vidamenle justifc€do, em
qualquer caso, p6lê máxima euloíidadê dâ contretânl€.
6.12. Ouândo do pagamento, seá €íeluade e í61ênÉo tÍibutárie previste nâ lêgisláção eplicávê|.
612.1. A ContÍatada regulaÍmenle optanle pelo Simples Nacional, nos termos dâ LeiComplemenlar n" 123, de 2006,
não sofrerá a r6tenÉo tdbutárie quento âo6 imposto6 e conlribuiçõe6 âbrangidos por âquêlê Í6gime. No enlanlo, o
págâm6nlo icsrá condicionedo à âpresêntaÉo de comprovaç5o, por meio de documenlo ofcial, de que íaz jus ao
lratamento tributário íavorecido previsto ne ÍeíeÍide L6i Complemênteí.
6.13. Nos casos de eventuais alrasos de págamenlo, desde que a Conlrâlada náo tenha concorrido, de algumâ foíma,
para lanlo, fica convencionado que a taxa de compênsâçáo fnenceira devida pela Contratante. entr6 a data do
v6ncimento ê o €f6tivo âdimplêmênlo da paÍcela, é calculãda mediante a aplicação da seguinle fórmula:
EM=lxNxVP.sendo:
EM = Encárgos moratórios;
N = Número dê dias entre â data pÍevisla para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Velor dâ pârcêlâ a ser paga.

I = lndice dê compênseção ÍinencêiÍe = 0,00016438, assim apuÍado:
I = Ox) I = (6 i 100) I = 0,00016438
TX = Percenluslda laxa anual = 6%

7. oBRtGAçôEs DA FUÍuRÂ coNTRÂTAçÂo

7.1. C.b6rá à CONÍRAÍA ÍE:
7.1.1. peÍmilir acesso dos empregados da contralada aos locais dê enlregâ do obielo;
7.1.2. impedir que teíceiros fomeçam o objeto da solicilaÉo;
7,1.3, prestarâs informaçôes e os esclârecimentos que venhâm a ser solicitados pelos empregâdos da contratada;
7.1.4. devolver os itens que não apr$entâr6m condiçó6 de serem utilizâdos/conEumidos;
7.1.5. solicitara reposição imediata dos ilens que não apresenlem condiçôes de sêlem ulilizedos /consumidosi
7.1.6. SolicitaÍ. por inlermédio de Ordem de Fomecimento, que dêvêrá s6r ênlrêgu6 à 6mpr6a Conlraladâ com

antecedêncis mínimâ de 2,1 horas do horáíio solicitado parâ o Íomecimenlo das rêÍêiçõ€s pÍonles ê d6 05 (cinco) diâs
úteis no caso do íomecimênto de Coffee 8Íeak's e Lanchesi
7,1,7. Comunicsr à cont61ádâ, qualqu6r irÍegulâridâde no fomecimenlo do objelo e intêrromp6r im€diâtemenle o
Íomecimenlo, se Íor o caso.

7.2. CeboÉ à CONTRATAOA:
7.2. 1 respondeÍ, em relaÉo aos seus empÍegados, poÍ todas âs dêspêsâs deconentes do foÍnecimento, lais como:

a) saláios;
b) seguros dô âcjdêíltês;
c) l8xas, imposlos e contÍibuições;
d) indênizâçôêsi

e) vales-êfêição;
f) veles-lransportêi e
g) oulrâs que porventura venham a ser cÍiadas ê exigidâs pêlo 6ovemo.
7.2.2 mânl€r os sêu6 êmpÉgâdos sujêilos às nomâs disciplinares do óÍgáo contÉtânte, porém sem

emprêgallcio cpm o ór9ão;
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7.2.3. mânlêr, âindâ, os seus empregados idêntifcados poÍ crachá, quando êm trâbâlho, dêvendo substiluk
imêdielâmênlê quâlquer um deles que seja considerado inconvenienlê à boa odêm e às nomâs disciplinares do óÍgáo

7.2 4. re6pêilâr âs nomas e proc€dimentos de controle e acesso às dependências do órgão contrâtântei
7.2.5. respondeí pêlos dános cãusados diretâmente âo órgáo conlralante ou a lêrcêiro§, decoÍÍentes de sua cutpa ou
dolo, durânte o fornecimento do objeto, náo excluindo ou rêduzindo êssa responsabilidede a iscalizaÉo ou o
acompanhamênto pêlo órgáo conlrâlântêi
7.2.6. r6spondsr, ainda, por quaisqu6r danos caussdos diíêlâmente a bens de propriedâdê do ólgão conrrâranlê,
quando e6sês lênham sido ocásionâdos por sêus ompíegedos duranle o íomecimenlo do objelo;
7,2.7. eíelueí e 6ntrê9â do objeto da Ordem de Fomecimênlo, dê ecoído com e nêcessidede e o interessc do ôrgáo
conÍalanle na lolalidede da rêquisiÉo, ho local, data e horário solicitados na Ordem dê Fom6cimênto Íormalizada pelo
selor compelenle;
7.2.8. efeluar ã lro.á dos itens considerados sem condiÉes de utilizâÉo/consumo imedialamenlê;
7.2.9. comunicâÍ ao 6erviço competente do órgáo contrâtânte, por escilo, quâlqueí ânoÍmalidâde de câÍálsÍ urgente e
píestâr os escler6cim6nlos quê julger nec€ssário;
7.2.10. manleÊse duranle todâ a execuçáo do contrâto, em compelibiladade com âs obíigaçó6s assumides, lodas es
condiçóês dê hebiliteção e quâlifcação exigi&s na liolação e no ato da assinalurâ dâ âta dê regislro de preço, conlrato
ou outro documento êquivâlente.

8. DA GEsTÃo E Frscal-rzaçÃo Do cor{TRAÍo

8.1. O acompanhamento e a fscâlização da execuÉo do conlrato consislem na verifcação da conformidade da
êxecução do obielo, de íorma a asseguEr o períeito cumprimento do ajusle, que será exercido por um ou mais
represenlenles dâ Conlíalânte, especialmênt6 designâdos, ne íome dos arts. 67 e 73 da Lea n0 8.666, de 1993.
8.2. O represenlânte da Adminislrâção anolará em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas com a execuçáo
do contÉlo, deteÍÍinândo o que fornecessário à ÍegulanzaÇão das fâllâs ou deíeilos obseÍvâdos.
8 3. As dêcisóes e prcvidênciâs que ultrapassarem a competéncia do rêpresênlántê dev€rào sêr soliciládâs e seus
superioÍes em tempo hábil para a adoção dâs medadâs convenaenles,
8.4. As etividedês d6 gestào ê fscálizâção do contÍâto serào málizades pêlo(a) Servido(a) MICHELLE DA SILVA
GONÇALVES, designado(a) na forma dos arts.67 e 73 da Lei no 8.666, de '1993.

9. PRAzo E coND|çÕES

9.1. O prazo de vigência do contrato será até 3í de dezembro de _, iniciandese â pártir dâ dala de suá

assinatura.
9.2. A enirega do obieto da Ordem de Fornecimento, será de acordo com a necessidade e o interês6e do óÍgão
conÍalante na lolalidade da requisiçáo, no locâ|, data e horáÍio solicitados na Ordêm d6 FoÍn6cimênlo Íoímeljzâdá pelo

9.3. A licitânte vencedora sêrá convocadâ p6lo Municlpio de Sào Benedilo, para assinâr o Têrmo de ConlÍâlo, de

conformidâde com a Lei Federâl n.o 8.666/e3 e alterações posieÍiorês, âpós a homologeçáo do respeclivo processo

licitatório, no prazo de 05 (cinco) di.r útêir, a contar da data da reíeÍide convocação.

í0. FORNECIMENTO DO OBJETO

10.1. O Fornecimênlo das refeições deverá ser realizâdo nâ lolelidedê da requisiçáo, no local, data e hoÍário soliciledos
ne Ordem dê FoÍnêcimênlo íormalizade pêlo sêlor compêlenle,
10.2, As Ordens de Fomecimento deverão ser enlregues à emprêsa Conlrátede com anlêcedénci6 minima de 24 horas

do horário solicitado paÍe o fomecimento das refeiÉeÉ prcntâs e dê 05 (cinco) dias úteis no caso do íomecimênlo de
CoffeêBíeâksêLenches.
10.3. No âlo do íecobim€nto, o funcionário designado par6 o recebimento, pÍovidenciará â coníeÍência dos ilens
enlregues e a coníoÍmadâde das suas espeofcâ9ões de scordo com as êxigências constanles no Termo de Referência,

Edital e Proposla de Preços, havBndo alt3ÍâÉo quânto às 6speciíica9óes, o objêlo deverá seí subslituído
imêdielámênlê, sob pône de âplicaÉo das sençóes cáblveas.

10.4. O servaço de Buíet anclui 6.peço com c.p.cid.de mínima para 300 pê!!oâ!, locelizâdo nâ S€do do
Município, louçâs, úêsâs, cedêirâs, toâlhâ párâ Bufíêt, garçons e auxiliares de @pá ê cozinha todos uniíormizados.

10 5. O contrelo seíá âcompenhâdo e iscelizedo poí seívidor designado pelo óígão contratanle.
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10.6. As decisóes ê providências que ullíapâssârem â competênciâ do servidor designado deveÍáo seÍ solicitadas ao
Odênedordê Dêspose6 do ór9áo conlratenlê em l6mpo hábilpera a âdoçáo das medidas convenientes.
10.7. A conlElada dev6rá manter preposto, eceilo pelo órgáo conlíâlânle duranle o peíodo de vigência do Conlrato,
para rcpr€s€ntá-la adminislraüvamente sêmpÍê que íor nêcêssário.
10.8. Quanlo ao r6c€bimanto:
10.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, paÍa eÍeito d€ posteÍior veííicâçáo dâ coníoímidâde do objelo com âs
especifc€çõ€§, dovando sôríeilo por pessoa crêdenciada pela CONTMTANTE.
10.8.2. OEFINITIVAMENTE, s8ndo expedido Termo de Recebimento oefnitivo, após a veíiÍicâÉo dâ quâlidede e
quantidade do objeto, certiicândo€e de que todâs as condiçõos estabeleddas foram atandidas e consequêntê
acêíâção das Notâs Fiscsi§ pelo gesiorda contratâção, devendo haver rejeiçáo no c5§o dê desconfôÍmidâde.
10.8.3. Além dâ êntr6ge nos locâis d*ignedos pelo municlpio, dêverá a conlratâda lâmbém entregar o objeto dâ Ordem
de Fornecimento no local indicado por seívidor, compÍomelendo-se, ainda integralmente com eventuais danos
causadas aos mesmos,
10.8.4. Ao Municipio resarva-se o dneito de recusaÍ o rec€bimento do obj6to cujâs condições de transporle náo eslejâm
dê acodo com â lêgisleção seniláde, com o têmo d6 í6f6Íéncia, caso sejam precárias ou compÍomelam a qualidade
dos il6ns Íêqu6íidos,
10.8,5. Para todos os itens sgráo âvâliâdas as condições de econdicionâmento no momento da entrega, obietos com
aparânciâ duvidosâ lerào com quê os mesmos náo sejam aceiios.
10.8,6, Os itens, que não apresenlaÍem condições satisíâtóÍiâs, náo serâo aceitos, devendo seÍ Íepostos
imediatamente, sujeitando-se o íomecêdor às pênes contÍetueis e legais.
10.8.7. Os produtos de origem animaas deveráo obedecer a lei N' 1283, de 18 de Dezembro de 1950, do Ministério de
Agricultura, Pecuáriâ e Âbasleomento.

1 í, SANÇÔES ADMINISTRÂTIVÂS

11.1. Com€ls infÍaÉo âdminislíâliva, nos termos dâ Lei no 10.520, de 2002, o licilânte/âdjudicatário/contratado que:

11.1.1. náo âssinaÍ o lermo de contrato ou âceitaÍ/reliÍar o inslÍumento êquivalente, quando convocado dentro do prezo

de vâlidede dâ píoposla;
11.1.2. nào assanar a ele de regislro de preços, quando c€bivel;
1'1.1.3. epÍesonlârdocumenlâÉofâlsal
11.1.4. dêixâr dê êntrêgâr os documêntos êxigidos no certame;
11.1.5. ensêier o r6tâÍdamênto de execuÉo do objelo;
11.1.6. náo mântiver e propostal

11.1.7. cometeÍ fraudê fsc€li
11.1.8. comporteÊse de modo inidôneoi
11.2- Pele inexecuçáo total ou parcial do objelo do contíâlo, o Municipio de Sào Benedilo/CE, pode aplicaÍ à

CONTRATAOA as seguinles sanções:
11.21. Adv6rtência por escÍilo, quando do não cumpíimenlo de quaisqueÍ dâs obigeções contratuais consideÍedâ§

fallas leves, *sim enlêndidas equêlas que náo acaÍrelam píêjuízos signilicativos pârá o §êíviço contratado;

11.2.2. Multa de:
11.2.2.1. O,1o/o lum décimo por cento) até 0,2% (dois décamos por cenlo) por dia sobre o valor adiudicedo em c€so de

aÍeso na entÍega dos produlos/gênêrcs, limitâdâ a incidência â 15 (quinzê) dias. Âpós o décimo quinto dia e a critéÍio

do Municipio de Sáo Bênêdito/CE, no c€so de execução com âtreso, poderá oconel a náo-aceitaçáo do objelo, de

forma a confgurar, nessâ hipólese, inêxecuçáo lolâl dâ obíigaÉo assumidâ, sêm preiuizo da re§cisáo unilateíal dâ

11.2.2.2. 0,16/o (\rm dêcimo por cenlo) até 10% (dêz poí cento) sobre o vâlor adjudicado, em ca§o de etreso na entrega

dos produtorgêneÍo6, por p€Ííodo sup6rioÍ ao previsto no subilêm acimâ, ou dê in6xêcuÉo paroal da obrigaÉo
assumida;
11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cenlo) sobrê o vâloÍ adiudicado, em câso de inexec!€o total

da obÍigeÉo es3umida;
11-2.2-4. O,2% a 3,2o/o pot dia sobÍe o vâlor edjudic€do, conforme detelhâmento constant€ das labelas 1 e 2, abaixoi e

11.2.2.5. O,O7% (sêlê c€ntásimos por cento) do vâlor do contíato por diâ de alraso na aprê§ênlação da $ranlia (s6je

parâ rêíoço ou por ocasião de prcnogáção), s6 íor o caso, ob§êNado o máximo dê 2% (dois por cênto). O atíaso

superioÍ e 25 (vinte e cinco) dia§ aulodzeíá o Municipio de Sáo Bênêdito/CE a promover a rescisão do conlíâloi

11,2,2,6,5o/o (cin@ pot @nlo) sobre o valor adjudicado, em caso de náo assinâtura por parle de licitante vencedorá da

ata de regislrc de píêços, do lermo de contráto, ou de anslrumento êquivalenle, quando convocado dentÍo do prazo de

d
validada d3 sua propoatâi /-\
11.2.2.7. â3 pGnslid6dê6 dê multe decorentês de raloô divêísos seéo considêÍâd8 indep€ndentêB ênte si/ /] I
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11.2.3. Suspênsáo de licíâr e impadim€nto ds conlÍatar com o Municlpio de São Eenedito/CE, pelo prâzo de até cinco

11.2.4. Dêclârâçào de inidoneidedê pere licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sáo Bênedito/CE, enquanto
perdurâÍem os molivos dêtsrminânles dâ punição ou âté quê sejâ promovida a reâbititêÉo pêránte a própriâ âuroridâde
que êplicou a pênalidade, que Berá concedidâ aempíe que a Conlrálada ressaícir a Conbâtênie pelos prêjuizos

11.3. As sançã€s âquiprêvistas são indspendêntês entre si, podôndo §er apticâdas i§otâdâs ou, no caso dâs mulrâs,
cumulâlivámênle, sem prejuizo c,e oulres mêdida§ cablveis.
11.4. Para êfeito de aplicaÉo dê mullâs, âs iniações são atribuidos graus, dê âcordo coín as tábêles í e 2:

Tabsla í
GRAU coRRESPoNDÊNcra

1 0,2% sobrê o valor âdjudicado

2 0,4% sobre o valor adjudicádo

3 0,8% sobre o vâlor edjudicâdo

1,6% sobíe o valor adjudicâdo

5 3,2% sobíe o valor ádjudicado

Tabela 2

INFRAÇÃo

ITEM DEscRrÇÂo GRAU

1
PermiliÍ situaÉo que cÍie a possibilidade de causar dano ísico, lesão
colporâl ou consêquéncjas letais, por ocoÍrência;

05

2 Suspender ou inlerÍomper, salvo motivo de foÍça maior ou caso fortuito, os
seÍviços contratuais por dia e por unidade dê atendimentoi

04

3
Recusâr-sê â exedrler o obieto do contrâto deleÍminedo pêle Íi3calizaÇão,
por ocorrênciâ e pordiai a2

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumpdr dolemináção íoÍmâl ou inslruÉo complem€nter do órgáo
fucalizadoí, por ocorÍâncie;

02

5
SubslituiÍ empÍegado que se conduza de modo inconveniente ou náo
atenda & nece$idades do objeto soliciledoi

01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não pÍevistos neslâ
tábêlâ d6 mullâs, ápós Íeincidênciâ formâlmênte notifcada pêlo órgáo
ÍscâlizadoÍ por ocorrência,

03

1 1 .5. Tembém icam sujeities às penâlidedes dâ Lei 8666€3 e suas demais alterâçóes, es êmpr€ses ou profssionaas

11.5.1. lenham sofrido condenação dslinitiva por praticaÍ, por mêio dolosos, taude fscal no rccolhim€nto de queisqu6í
tribulosi
11.5.2. tonham praticado alos illcitos vasando a íÍuslrâÍ os objetivos dâ licrtaÉo;
11.5.3. d6monslrêm náo possuir idoneidade para conlralar com o Municipio de São Benedito/CE em virludê de atos

illcilos pralicados.
11,6. A âplicação de quaisquer das penalidadeE previstas r6elizeí-s6-á em processo administretivo quê essêgurâé o
conlradtóro e E ampla defesa à CONTRATADA.
11.7. A auloíidade competenle, na aplicaÉo das
inírator, o c€rát€r êducativo de pêne, bem como

sanções, lêvârá em conside.aÉo a gÍavidâde da

o dano csusâdo à Adminislração, obseÍvado o

.owrro xrr.cãr, o. .l€ .orE Ío rR{p.aMrq.}rl.cô.!a.&úc..ràt)râ:3rx7 | cfP.a2rr04d.cnpJ 07zr r:crE)itr
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11.8 Em caso de inexecuçào lotâlou pârciâl do conlrâlo, a CONTMTADA estará sujeila ainda, nos cãsos em que

as mullas e sânçóes aplicâdas náo sejam sufcientes para compensar os dânos 6upoÍtados pela Adminislraçáo, ao
pâgâmento de umâ indenizâção suplementâr.
11.9. As muliás dêvidas a/ou prêjulzos c€usâdos âo Municípiô dê Sáo Bênêdilô/CE serão deduzidos dâ gârantiâ
prastada, se for o câso, rêspondendo o contratâdo pela diíerença nâs hipóleses de insuíiciência daquela a §er
descontadâ de pâgamenlos evêntuâlmente devidos pelo Municlpiodê Sào B6nêdito/CE, ou cobrada judiciâlmentê.

11.10. As penalidades seráo obrigaloriam6nl6 regislÍedes no SICAF.

São Benedito/CE, em l6 de mero de 2023
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ANEXO ÚNIco Ao TERMo oE REFERÊNCIA , \

ITEM ESPECTFTCAÇÂO UNIOAOE OUANÍIOAOE

GRUPO Oí

1

FORNECIIT,'ENTO DE ALIMENTOS PREPARADA DO TIPO EXECIJTN/O
CO\TENOO PORçÀO DE DOBRÂDINHÂ (ARROZ, MACARRÁO, FEIJÁO E
SALAOÂ) OU CARNEIRO (ARROZ, MACARRÁO, FEIJÁO E SALADA) OU
COSTELA COZIDA (ARROZ, MACARRÃO, FEIJÁO E SALADA) OU PEIXE
(ARROZ, MACARRÀO, FEIJÃO E SALADA) oU FEIJoADA oU EsbALoPINHo
AO MOLHO MADEIRA (ARROZ, FEIJÁO, MACARRÁO E SALADA) OU BIFE DE
GADO OU FILÉ DE FRANGO OU FRANGO (PMTO EXECUIIVO).

UNIOAOE 300

2

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARAÓÓ bO TIPO PRATO FEITO
CONÍENDO PORÇÁO DE DOBRADINHA (ARROZ, MACARRÀO E SALAOA)
OU GALINHA CAIPIRA (ARROZ, MACARRÁO, FEIJÁO E SALADA) OU
oARNETRO (ARROZ, MACARRÃO, FE|JÁO E SALAOA) OU COSTELA COZTDA
(ARROZ, MACARRÃO, FEIJÃO Ê SALADA) OU PEIXE (ARROZ, MACARRÁO
FEIJÁO E SALADA) OU FEIJOADA, ESCALOPINHO AO MOLHO MADEIRA
(ARROZ, FEIJÁO, MACARMO E SALADA) OU BIFE DE GADO OU FILÉ DE
PEIXE OU FRANGO,

UN DADE 300

3

ALMOÇO i JANTAR. 02 OPÇÔES DE SALAOA, 01 OPÇÂO DE CARNE OÍ
OPÇÃO DE FRÁNGO A COMBINAR, DE ARROZ BRANCO OU À GREGA, 01
oPÇÁo DE tltASSA COM DO|S Í|POS DE MOLHO A COMB|NAR,
SOBREMESAS: SOBREMESA GELAOA OU UIVA PORÇÂO DE TORÍA A
COMBINAR NA OCASIÃO, CAFÉ 50 ML, 03 TIPOS DE REFRIGERANTE
2OOML (ÍNCLUINDO OIETÉTICO), SERVIÇO COMPLETO DE BUFFET,
GARÇONS E AUXILIARES DE COPA E COZINHA TODOS UNIFORMIZADOS,

UN DADE 600

GRUPO 02
COFFEE BREAK . SUCO DE FRUÍAS OI COPO COM 2OO ML, CAFÉ 01
XÍCARA 150 ML, LEITE 01 xICARA 1soML. cHocoLATE oUENTE o1 xIcARA
150 ML, PÁES VARIAOOS (FORMA E/oU PÁo DE LEITE REDoNDo), PATÊ
(FRANGO OU PRESUNÍO E/OU ATUM), SALADA DE FRUTAS, PÁO DE
QUEIJO, BOLO SECO 01 FATIA. BOLO MOLE O1 FATIA, SALGADOS DE
FORNO (EMPANADO). SERVIÇO COMPLETO DE BUFFET: ESPAÇO COM
CAPACIDAOE MINIMA PARA 3OO PESSOAS LOUÇAS, MESAS, CADEIRAS,
TOALHA PARA BUFFET, GARÇONS E AUXILIARES OE COPA E COZINHA
TODOS UNIFORMIZADOS,
OBS. VÀLOR UN|ÍÁRIO PROPOSTO PARA UMA PESSOA

UNIDADE 300

5

COQUETEL . 03 TIPOS DE CANAPÉS {06 UNIDÂDES P/ PES§OA)
SALGADOS VARTADOS (COXTNHA, PÂSÍErS, CANUOOS, RTSOLE, BOLTNHA
DÉ OUEIJO 15 UNIDADES P/ PESSOA)| TÁBUAS DE FRIOS (QUEIJO,
PRESUNTO E SALAME) PÃES (PÃO OE FORMA E PÁO BOLA): TORRADAS,
PATE (FRANGO gOU PRESUNTO E/OU ATUM)| MASSA OUENTE COI\,{
MOLHO 04 OUEIJOS OU BOLONHESA E SOBREMESA GELADA,
REFRIGERANTE 01 COPO 2OO ML, SUCO 01 COPO 2OOML, CHOCOLATE
OUENTE 01 XICARA 15OML, SERVIçO COMPLETO DE AUFFET: ESPAÇO
COM CAPACIOADE MINIMA PARA 3OO PÉSSOAS, LOUÇAS, MESAS,
CADEIRAS, TOALHA PARA BUFFÊÍ, GARÇONS E ÂUXILIARES DE COPA E
COZINHA TODOS UNIFORMIZADOS,
OBS. VALOR Ut{|ÍÁRIO PROPOSÍO PÂRÁ UMA PESSOA

UNIDADE 300

6
LÂNCHE I . CALOO DE CARNE 3OO ML COM TORRADÂ OU 01 COPO COM
SALADA DE FRUTAS 3OO ML,
OBS. VÀLOR UN|TÁRO PROPOSTO PAR.A UMA PESSOÀ

UN DADE 300

7

LANCHE II - COPO DE SUCO DE FRUTAS 2OO ML OU 01 COPO DE
REFRIGERANTE 2OO ML, 01 SANDUICHE OU 01 CACHORRO OUENÍE, 01
FATIA DE BOLO,
OBS. VALOR UNITÁRIO PROPOSÍO PARA UMA PESSOA

UNIDADE 50

I
COFFEE BREAK DE PEQUENO PORTE. CAFÉ 50 ML, LEITE 150 ML, 02
TIPOS DE SUCOS 2OO ML, AÇUCAR, ADOÇANTE, SALÂDA DE FRUTAS
COPO 2OO ML, Ol CACHORRO QUENTE OU 01 PÁOZINHO COM PATÊ DE
QUEIJO, MINI SANOUICHES DE PÃO DE FORMA,
OSS. VÀLOR UNIÍÁRIO PROPOSTO PARA UMA PESSOA

UNIDADE 300

,?310{00.c P, 0r ,7ê !:c!aor.r.
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Sáo Benedilo/CE, êm 16 de maio de 2023

O !êrviço dê guÍfêt inclui 6spâço com capacidâdê mínima para 300 pêSsoas, Ioc.lizâdo ha Ssd€ do
Municlpio, louças, mesas, cadêira!, toálhâ para Buffet, gaÍçons ê eurlllar€ dê copa e cozinhâ todo.
uniformizedos.
Pârâ êíêito dê êspêcific.ção do3 it6n3, quendo houver dive.gência sntre o Edital e a espêcificâçáo do
3i3têÍÍe do câtálogo (CAÍMAT), será 3emp.e con3idêr.de . especificâçáo dêtelhede do Editele Anexo I

- Têmo d6 Rêfêrôncie.
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COFFEE BREAK DE MEDIO PORTE. CAFÉ 50 ML, LEITE 150 ML, 02 TIPOS
DE SUCO 200 M1,04 T|POS DE REFRTGERANÍE 200 ML 0NCLU|NDO
orErÉrco), SALADA oE FRUTAS copo 2oo ML, FRUTAS vARtAoAS {oj
BANANA, 01 MAÇÁ E UVAS), ToRRADAS coM PATÊ oE FRANGo. MINI
SANDUICHES DE PÃo REooNDo E PÀo DE FoR[4A, 02 TIPos oE BoLoS
OU TORTAS, SALGAOOS DE FORNO E SIMILARES.
oBs. vÂLoR uNtrÁRIo pRoposro paRA UMA pEssoÀ

UNIDADE 300

10
KIT LANCHE I OOIS TIPOS DE REFRIGERANTES 2OO ML, DOIS TIPOS DE
suco DE FRUTAS 2OO ML, 01 SALGAoo, O1 TAPIooA E cAFÉ 50 ML,
oBs. vaLoR uNtrÁRto pRoposro paRA UMA pEssoa

UN DADE 300

1l

KIT LÁNCHE II. SALGADoS PEoUENOS] TiÉo coxINHA, %SÍELZINHo,
CANUDINHO, E BOLINHA DE OUEIJO, 01 CACHORRO OUENTE, 01 FATIA
DE BOLO, 01 TAPIOCA, DOIS ÍIPOS DE REFRIGERANTES 2OO ML, OOIS
TÍPOS DE SUCOS 2OO It4L,
oBs. vaLoR uNlTÁRlo pRoposTo paRA UMA pESSoa

UNIDADE 300

ú'
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ANEXO II _ MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS(MODELO)

1.0. DO OBJEÍO

Objêto: Registro de píeços para futuras e eventuais aquisiçóes de refeiçóes, lanches e coíee break para
atender a demanda da Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo do Municipjo de São Benêdito/CE,
coníome Termo de Referência.

Prezados Senhores,
Após examinarmos cuidadosamente âs condiçôes do Edital e seus anexos, reíerentê ao pregão Eletrónico
Nô 2023.05.22.01, com â qual concordamos integralmente, apresêntamos aqui nossa PROPOSTA DE
PREçOS para êxêcuÉo do objeto acima especificádo, para atender a demandâ da PREFETTURA
IVUNICIPAL DE SÁO BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos e despesas, encllrgos e
incidéncias, daretos e indírêtos, não importando â natureza, que recaiam sobre o objêto da licitêção.

Para eÍoito de espêcificeção dos itêns, quendo houver divergência êntrê o Editâl ê a 6pecificação
do aiatema do cetálogo (CATMAT), sêrá s6mpr. considerada a espectÍiceção dotethada do Anexo I -
TêÍmo do REíeaência.

F} F.4

lmporta a presente Propostâ de Preços o valor global de R$ -........ (...... )

Declaramos, outrossim, que conhecêmos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho dê 2002, regutamentada pelo
Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores alterações, e a Lei no 8.666/93, de 21106/93, corn
âltelações subsequentês, estando assim a elas obrigados em todas as suas condiçóes e estipulaçóes.

Declaramos que estamos em situação regulâr perante a qualiÍicaÉo fiscal e trabalhista, atendendo também
as exigências do prcsente Edital quanto à habilitáção jurídica e quatiÍcaÇões técnica e econômico-
financeira, bem como que náo possulmos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em
kabalho noturno, peaigoso oú insalubre, e nem menores de dezesseis anos em quâlquer atividade, s€lvo
como aprendiz, nos têrmos da Lea n" 9.854/99, rêgulamentada pelo Decreto n" 4.358, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validadê da presente Proposta em 60 (sessenta) dias a contaÍ da data da
sessâo pública de abertura das propostâs de preços e dos documentos de habilitação, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os sêus têrmos, condiçôes e valores, durante esse perÍodo.

Cêso nos seja adjudicado o Conkato, infoÍmamos que o Sr. (nomê complêto),
portador do CPF/[4F no e,daCl.no é o nosso representantê e está

e crêdênciado para receber quaisquer comunicaçôes relacionadâs com odevidamente autoízado
I nskumento Contratual,

Atenciosamente,

(Locâlidade), ...... de.. ,,,,, de

Assanaturê ê Carimbo representante legal

oovrrxo xrr*ri.! oa üo iorGÍo ,.upErlF!t . cú. ab a.r.ô c..l..r E+r!.? I cE? aalro{r. o.PJ 0rfrarza,úi.r.bl*r,Fa*
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São Benedito

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO

PROCESSO N.o 2023.05.22.0í
PREGÃO ELETRÔNtCO no. 2023.05.22.01
VALIDADE DA ATA: / /

tü
ttq.

q

o i.íUNlCiPto DE SÃO BENED|To/CE, akavés da Secretaria Àrunicipat de (ÓRGÁo
GERENCIADOR), inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.778.129/0001-74, com sede na Rua pauto Marques, no
378, Centro, São Benedito/CE, neste ato representado pelo Secretádo(a) Municipât dê
denominâda CONTMTANTE, e do ouko lado a empresá

DE PREçO No XXXX,/

, CNPJ sob n
sede na vencêdora da licitâção modalidade Pregáo Eletrônico no_ 2023.O5.22.C1,
considerando o julgamento da licjtação peto critério de Menor preço por Grupo, bem como a classiÍcaçáo
dês propostes e sua rêspectiva homologaçéo, RESOLVE regishar os preços das empresas, nas
quantidádes estimadas, de acordo com a classificaçáo por êlâs alcançadas, atendendo as condiçôes
previstas no lnskumento Convocáório e as constantes desta Ata de Registro dê preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei n'8.666/93 de 21.06.93 e suas âlteraçôes, ao Decreto Municipal no
026/2015 de 04 dê Novembro de 2015 e suas demais atteraçóes; ao Decreto Fedêrat no 7.892/2013 e suas
demais alteraçôes e em conformidade com as disposiçôes a sêguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 1. A prêsente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de refeiçôes,
lanches e coffee úeak para atendêr a demandê da Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo do lvlunicípio
de São Benedito/CE, conforme Temo de Referência, do Pregão no. 2023.05.22.01, que passa a fazer partê
desta Ata, juntamente com a documentaçáo e propostâ de preços apresentada(s) peta(s) licitante(s)
vencedora(s), confome consta nos autos do Processo no 2023.05.22.01.

Parágrafo Único - Este inshumento não obdga os órgàos gerenciador ê pãrticipantes a firmarem
contrataçóes nas quântidades estimadas, podendo ocorrêr licitações especíÍicas pâra êquisição do(s)
objeto(s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao dêtêntor do registro a prêferência de
fornecimento, em igualdade de condiçóes.

CLÁUSULA SEGUNOA - DAS CONDIÇÓES PARA FORÍ"IALIZAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE
PREçOS
2.1. Após a homologação do resultado dê licitação, será lavrâda a Ata de Registro de Preços e convocado o
vencedor para a sua assinatura, no prazo mâimo de 05 (cinco) dias útêis, contados da data de
recebimento da convocâÉo.
2.2. A Ata de Regisko de Preços é um compíomasso de fomecimento do objeto registrado fimado pela(s)
licitante(s) vencedora(s) e os órgâos gerenciêdor e pârticipantes e destina-se a subsidiar o
acompanhamênto dos preços rêgiskêdos.
2.3. O pêzo parâ assinatura da Ata dê Rêgistro de Preços estabelêcido no subitem 2.1 poderá sêr
p.orrogado, poÍ igual período, quândo solicitado pelê licatânte vêncedora, durante seu transcurso e desde
quê ocora moüvo justificado, âcêito pela CONTMTANTE.
2.4. O nâo cumprimento do prazo estipulado no subitem 2.1, sujeitará à licitante vêncedora às normas dos
artigos 64 e 81 da Lêi 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5olo (cinco por cênto) sobre o vator adjudicado.
2.5. A licitante vencedora que recusar-sê a assinar a Ata de Regjstro de Preços, sem justificêtiva por escrito,
aceita pela CONTRATANTE, ficará impedida de licitar e contrãtar com a Prefeitura MLrnrcipai de Sào NLly
Benedito/CE, pelo prâzo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas e demars cofiinaÇóes legais Y\
Nesse caso, a Prêfeiturâ Municipal de Sáo Beneditcr'CE, convocará os licitantes remânêscentes, na oÍdem \r
de classificâÉo, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Atâ de RegisÍo
de Preços.
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2.6. lncorre na mesmâ pena do subitem 2.5 ê licitante que aprêsentar documentaçáo talsa, ensejar o
retardamento da execução do objêto, nào mantiver ê proposta, falhar ou frêudar na execuçào do contrato,
comportar-sê de modo inidônêo ou cometer fraudê fiscal.
2.7. Os preços registredos e â indicâção dos respêctivos fomecedores sêrão divutgados na imprensa oÍicial
alravés do resumo dâ Ata de Registro de Preços e íicárào disponibilizados durante toda a vigência da Ata.
2.8. Os licitantes que tenham seus preços regiskados obrigaÊse-ão a cumpíir todas as condiçóes dispostas
na Atê de Regastro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado na Ordem de Fornecimento emitida pela
CONTRATANTE,
2.8.'1. Havendo recusa na aceitação da Ordem de Fornecimento, esta deverá ser expressê e justificada
pelâ(s) êmpresa(s) detentoras do registro para fins de análise pela CONTRATANTE. Caso as justificativâs
sejam insubsistentes ou náo sejam aceitas pela CONTRATANTE considerar-sê.á o mesno prazo da
aceitação tácita, pêra todos os íins, inclusive aplicâÉo das sânções previstas nêstê instrumento.
2.9. O Rêgistro de Preços terá inicialmente a vigência de '12 (doze) meses a contar da data da sua
êssinatura, conforme dispôe o inciso lll do § 30 do artigo ,5, dâ Lei no 8.666/93.
2 í0. As condições de fornecimento do objeto destâ licitação, a vigência, o pagamento e a apticaÉo de
sançóês ocorrerão conÍorme as Cláusulas e condiçóes previstas na minuta do contrato e termo de
referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. O Registro de Preços será formalizado através dâ Ata de Registro de Preços e nas condições previstas
no Editâ|, com o objetivo de registraÍ formalmente a paoposta de preços para futuros fornêcimentos dos
itens, objeto desta Licitaçáo, com compÍomisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem
obrigar que sejam êfêtivadas pela administraçào as âquisições quê delâ poderão advir.
3.2. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao Edital da licjtaÉo, inclusave aos seus
anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas rec€bidas e homologadas por ocasião da sessáo
pública do certame, indêpêndentemente de kanscriÉo.
3.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, náo comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das sánçóes a ele previstas no Edital, o Pregoeiro,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificaÉo;
3.4. A Atê de Registro de Preço poderá sofrer alteraçóes, obedecidas às disposiçôes contidas no Art. 65 da
Lei no 8.666, dê 1993 e suas alteraçóes.

CLAUSULA OUARTA - DO SISTEMA OE REGISTRO OE PREçOS
4.1. Após a publicação e dúulgaÉo da resênha da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, os órgáos
públicos poderào utilizêr o Sistema de Registro de Preços para contrataÉo dos itêns registrados,
observadas as normas editadas pelo (Órgáo Gerenciador).
4.2. A Ata de Registro de Preços, durantê sua validade, podeé ser utilizada por órgãos e entidades da
Administraçào Pública que não tenhêm participado do certame licitatório (Órgáo Participante'a posteriori'),
mediante prévia consulta ao Órgáo Gerenciador para adesâo, desde que devidamente comprovâda à
vantâgem e obsêrvâda às normas em vigor.
4.2.1. Os órgãos e entidades que não pârticiparam do Sistema de Registro de PÍêços, quando desejarem
fazer uso dê Ata de Registro dê Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgáo Gerenciador, para
que esta indique os possÍveis fomecêdores e respectivos preços â sêrêm prêticados, obêdêcida a ordêm dê
classiÍlcaÉo.
4.2.2. Cabétá ao fornecedor bênêficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou nào do fomecimenlo dos itens, independente dos quanlilativos a\/
registrados em Ata, desde que o Íornecimento nào prejudique as obrigâçóes anteriormente assumrdas \{
4.2.3. As Contratâçóes por órgáos ou entidades "caronas" náo poderáo êxcêder a 500/0 (cinquentê por \)
cento) dos quantatativos registrados nâ Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adludicatário da
Ata, optar pela aceataçáo ou náo do fornecimento, conformê Decreto Federal no 7.892/2013, art. 22, § 30.
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4.2 4. O quanütativo decoríente das adesóes à ata de regrstío de pr"ço", *ntorm"fta|."ãà"r"t n"
7.89A2U3, art- 22, § 4., náo poderá excêder, na totalidade, ao dobro do quantitatlvo de cada item
registrado na ate de registro de preços pare o órgáo gerênciador e órgáos participantes, independentêmente
do númêro de órgáos nâo participantes que êventualmentê aderirêm.
4.3. Os fornecedores beneliciários se obrigam a manter, durante o prâzo de validade dâ Ata de Registro de
Preços, todas âs condiçôes dê habilitação exigidas na licitaÉo.
4.4. Os preços Íegistrados poderão ser revistos êm decorência de evêntual reduçâo daqueles praticádos no
meÍcado ou de Íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão Gerenciador, promover as
necessáÍias negociaçóes junto aos fomecedores.
4.4.'1. Ouando o preço inicialmente registrado, por motivo supeNêniênte, tornar-se superior âo preço
praticado no meí6ado, o órgão gerenciador deverál
a) convocâr o fornecedor visândo à negociaÉo para a reduçâo de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercadoi
b)frustrada a nêgociaÉo, o fornecedor sêrá liberado do compromisso assumido;
c) convocãr os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classiíicâÉo constante na Ata de
RegistÍo de Preços, para gârantir igual oportunidâde de negociaçào.
4.4.2. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão Gerenciador deveé procedêr à Íevogação da Ata de
Registro dê Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenÉo da contratação mais vantajosâ,
respeitada a legislaÉo relativa às licitaçóês.
4.4.3. O fornecedor poderá solicitar o cãncelamento do seu registÍo de preço na ocorrência de fêto
superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇão contratual, decorrente de caso fortuito ou de
torça maior devidamente com pro/ado.

cLÁusuLA euttÍtA- DA vrcÊNcA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
5.1. A presente Ata terá validade de í2 (doze) mê3ê3, contados a partir de sua publicação na lmprensa
Oficiâl

cLÁusuLA SExrA- DA GERÊNca DA aTA DE REGtsTRo DE pREços
6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá á Prefeitura Municipal de São Benedito / SêcÍotaÍia do
Esporte, Cultura e TuÍlsmo - Órgão Gerênciador

clÁusuLA sÉnMA- Dos pREços, EspEctFtcaçÕEs E ouaNTrÍATtvos
7.1. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificaÉo(óes), o(s) quantitativo(s), marca(s), empresa(s)
fornecedora(s) e reprêsêntante(s) legal(is) da(s) êmpresa(s), encontrám-s€ êlêncados na presênte Ata, no
Anexo Único.

cúusuLA onAvA - DAs coNDrçÕEs DE FoRNEctMENro
8.1. A empresa detentoía/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada ê firmaÍ
contratâçóes de fornecimento, obseNadas as condiçóes fixadas neste inskumento, no edital e legislação
pertinente.

PaÉgrafo Único - Se o fornecedor com preço registrado êm pdmeiro lugâr recusar-se a assinar os
contratos, poderão ser convocados os demais fomecedoaes classificados na licitaçáo, na coníomidade da
lêgislação pertinente, bem como aplicaÉo de penalidadês prêvistas nestâ Atâ ê no editã|.

cúusuLA NoNA - DA REvrsÃo oE pREços 
^ ?9.1. Os preços registrâdos poderáo ser revistos em decorrêncaa de eventual redução daqueles praticêdos no VU

mercado ou de Íato que eleve o custo dos itens regiskâdos, cábendo ao (Órgáo Gerenciadoo promoveÍ as \)
necessérias negociações junto aos fornêcêdorês.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornaÊse superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:
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a) convocar o fornecedor visando à n€ociaçâo pârâ a reduÉo de preços e sua adequa
pelo mercâdo;

praticado

b) írustrâdâ e negociação, o fornecedor sêrá libeaado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecêdores beneíiciários, obedecide a ordem de classificação constante nê Atê de
Registro dê Prêços, para garantir igual oportunidade dê negociaçáo.
9.3. Não hêvendo êxito nas negociaçóes, o órgào gerenciador deveÉ proceder à revogação da Atâ de
Regastro dê Preços, adotândo as medidâs cabÍveis para obtenção da contrataÉo mais vantajosá,
respeitada a legislação relativa às licitaçÕes.

CLÁUSULÁ DÉGIÍIIA- oo cANcELAÍtIENTo oA ATA DE REGISTRo DE PREços
'10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciâdor, quando:
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregáo a que se vincula o preço registrado;
b) descumpriras condiçõês dâ Ata de Registro de Preçôs;
c) não retirar a respêctiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem jusüficativa aceitável;
d) não âceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomâÊse superior àqueles praticados no
mercâdo;
e) hower razóês de interesse público, nos temos do art. 78, inciso Xll, dâ Lei Federal no 6.666/1993;
f) for declarêdo inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nos temos do art. 87 dê Lêi
Federal no 8.666/1993:
g) for impedido de licitar e conkatar com a Adminiskaçào.
Parágrâfo Único - O cancelamento de regisko nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
âmpla defesa, será fomalizado por despacho da autoridâde compêtentê.
10.1.1- O fornecedor poderá solicitar o cáncêlamênto do sêu rêgistro dê prêço nâ ocorréncia de fato
superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, decorrente de câso foduito ou de
forçâ maior dêvidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍUEIRA - DA PUBLICAçÃO
'11.1. O Órgào Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata na imprensa oíicial, após sua assinatura,
obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Únjco do Ad. 61 da Lei no 8.6ô6/93 e suas demais alterações.

cúusuLA DÉctMA SEGUNoA - DAs DtspostçÕÉs FrNArs
12.1. Todâs as alteraçóes que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio de lavraturê de
Temo Adiívo à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Primeiro - lntegra esta Ata, o Edital do Prêgào No. 2023.05.22.01 e sêus anexos e a(s)
proposta(s) da(s) empre§a(s) registrada(s) nestâ Ata.
Parágrafo Segundo - Os câsos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.ô 8.666/93 e suas demais
atualizaçóes.

CLÁUSULA oÉcIMA TERGEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de São Benedito, Estâdo do Ceará, com renúncaa expressâ de qualquêr outro,
por mais prúilegiâdo que sêja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estaÍêm, âssim, justas e contratadas, as partes assinam a prêsentê Ata de Registro dê PÍêços,

PrêsênÇâ de duas testemunhas.

Sáo Benedlto/CE, _ de _ de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Gestor da Sêcrêtaria Municipal de XXXX
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Ór9ão Gerenciador --+
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
Fornecedor Registrado

TESTEMUNHAS:

NOME:

NO[I E
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- ANEXO ÚN|CO -

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No XX»!Ê2023.
PREGÃo ELETRÔNIoo N"I
PROCESSON.-

Estê documento é parte integrantê da Ata de Rêgisto d€ preços no
Prereitura Municipal de Sâo Benedito e as EmprBsas que liveram
realizaçáo da Pr€gão Eletrônico No f.

\

ceiebrada entre â
seus preços reg strados, em face à

OBJETOI
O objeto dâ presente solicitação consiste no Registro de prêÇos para futuÍas e eventuais aquisiçóes de
refeições, lanches ê coffee break para atendd a demanda da Secretaia de Esportê, Cultura e Turismo do
irunicipio de São Benedito/CE, confome Termo de Referência.

E [,4 PRESA

Telelone / Fax:

E-ma I

OUADRO 1 - DADOS DAS EIUPRESAS FORNECEDORAS

CNPJ

OUADRO 2 _ PREÇOS REGISTRADOS

ITEI\4 ESPECIFICAÇÁO [,íARCA UND, QUANT
VLR

UNIT
VLR
TOTAL

EMPRESA
FORNECEDORA

TOTAL GERÁL

Sáo Benêdito/CE, _ de _ de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legâl
FORNECEDOR REGISTRADO
TESTE[4UNHAS:
NO[4E:

CPF NO

NOME:
CPF NO
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTUMS E EVENÍUAIS AQUISIÇÔES DE REFEIÇÔES,
LANCHES E COFFEE BREAK PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISI\,IO DO
MUNICIPIO OE SÂO BENEOITO/CE, CONFORI'E TERMO DE
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
BENEDITO/CE E

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENÍO

1.1. CONTRATANTE - O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa juridica de direito público interno,
com sede na Rua Paulo Marques, no 378, Cêntro, CEP: 62370-000, Sào Benedito/CE, inscrito no
CNPJ(MF) no 07.778.12910001-74, através da SECRETARIA DE _, neste ato
representado pelo _ , residente e domiciliâdo

1 2 CONTRATADA

t
l&D

W

1.3. FUNDAMENTO - A presente contrataçáo
EleÍônico n.o 2023.05.22.01, homologada em _
junho de 1993 e suas posteriores alteraçôes.

na Licataçâo Modalidade Pregáo tjpo
de _, e na Lei n.o 8.666, de 21 de

fundamenta-se
de

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJÊÍO, ESPECIFICAçÕES E FORNECIMENTO
2.1. OBJETO - Regisko de píeços para futuras e eventuais aquisiçóes de reíeições, lanches ê coffêe break
para atênder a demandâ da Secretaria de Esporte, Culturâ ê Turismo do Município de Sáo Eenedito/CE,
conÍorme Termo de Reíerência, conforme êspecificaÇào abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÀO IUARCA UN ID QUANT, v. uNrT. (R$) V,TOTAL (R$)

PREçO GLOBAL

2.2, FORNECIMENTO

2.2.1. O Fornecimento das refeiçóes deverá ser realizado na totalidadê da requisição, no local, data e
hoÉrio solicitados na Ordêm de Fomêdmênto fomalizadâ pelo setor competente.
2.2.2. As Ordens de Fornecimento deverâo ser entregues à empresa contrâtâda com antecedência minima
de 24 horas do horário solicitâdo para o fornecimento das reíeições prontas e de 05 (cinco) dias úteis no

câso do fomecimênto de Coffeê Break's ê Lânchês.
2.2.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a conÍerência dos
itens enkeguês e a conformidade das suas êspecificações de acordo com as exigênciâs constêntes no

Íemo de Referência, Edital e Proposta de Preços, havendo alteraçáo quanto às especificâçóes, o objeto
dêverá ser substituído imêdiatâmente, sob pena da aplicação das sançóes cabivêis.
2.2.4. O serviço de BuÍfet inclui êspaço com capacidad€ minima pâÉ 300 pêssoaa, localizado na Sodo
do Munlcíplo, louÇás, mêsás, cádêiras, toalha para Buffet, garçons e auxiliares de copa e cozinha todos
uniformizados.
2.2.5. O conhato será acompanhado e fiscalizado por sêrvidor designado pelo órgão conhatantê.
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2.2.6. As decisóes e providências que ultrapassarem â competêncja do servidor desrgnaào deveráo ser
solicitadas ao Ordenador de Oespesâs do órgão contratante em têmpo hábil para a âdoÇáo das medidas
convenientes.
2.2.7. A conÍalada de\/erá mânter preposto, aceito pelo órgào contÍatante durante o perÍodo de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
2.2.8. Quanto âo recebimento:
2.2.8.í. PROVISORIAMENTE, mediente recibo, para êfêito de posterior vedÍcaÇão da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pêssoa credenciadâ pelâ CONTRATANTE.
2.2.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Teímo de Recebimento OeÍlnitivo, após a veriícaçáo da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiÇôes estabelecidas foram atendidas
e consequente aceitaÉo das Notas Fiscais pelo gestor da oontrataçào, devendo haver rejeição no caso de
desconformidadê.
2.2.8.3. Além dâ entrega nos locais dêsignâdos pêlo município, deverá a contÍatada também entregar o
objeto da Oadem de Fornêcimento no local indicado por servidor, comprometendo-se, âinda integralmente
com eventuais danos caus€das aos mesmos.
2.2.8.4. Ao Município reserva-se o direito de recusâr o recebimento do objeto cujâs condiçóes de kansporte
não estejam dê acoÍdo com a legislação sanitária, com o temo de referência, caso sejam precárias ou
comprometam â qualidade dos itens requeridos.
2.2.8.5. Pa"a todos os jtens seráo avâliadas as condiçóês de acondicionamênto no momento da entrega,
objetos com aparência dwidosa farão com que os mesmos náo sêjam aceitos.
2.2.8.6. Os itens, que náo apresentarem condiçóes satisfatórias, náo sêráo aceitos, dêvendo seÍ Íepostos
imêdiatamente, sujeitando-se o fornecedor às penas contrêtuais ê legâis.
2.2.8.7. OB itens de origem ênimal deveêo obedec€r a lei N 1283, de 18 de Dezembro de 1950, do
Ministério de Agícultura, Pecuáía e Abastecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR GLOBAL E FORMA OE PAGAMENTO
3.1. VALOR GLOBAL - O valor global para este contrâto ê de R$ _

3,2, FORMA DE PAGAIúENTO:
3.2.1. O pagamento será realizado no prazo mâimo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
periodo de êdimplemento e do recebimento da Nota Fiscâl ou Fatura, através de ordem bancária, pâra

crédito em banco, agênciâ ê cônta corente indicados pelo contratado.
3.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscál ou fatura no momênto em que o órgão conhatante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
3.2.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.66ô, de 1993, deverão seí efetuados no prazo de âté 5 (clnco) dlas úieis,
contados da data da apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5", § 3', da Lei no 8.666, de
1993.

3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatodâmênte acompanhada dâ compror'aÉo da regularidade fiscê|,
constetade por meio de consultâ on-line ao SICAF ou, na impossibilidâde dê acesso eo referido Sistema,
mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentâÉo mencionada no aÉ. 29 da Lei no 8.666,
de 1993.

3.2.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, â situaÉo de iÍÍegularidade do fornecedor conkatado, deveráo ser
tomadas as providências previstas no art. 3'1 da lnstruÉo Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
3.2.4. Havendo eno na âpresentação da Nota Fiscâl/Fâturê, ou circunstância que impeça a liquidaçào da
despêsâ, o pagamento ficáé sobrestado até que a contEtada providencie as medidas saneadoras. Nêsta
hiÉtese, o prazo para pâgamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situaÉo, não

acaÍÍetando qualquer Ônus para a contratante; I
3.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidê a ordem ba câtia pa? r-1/pasamento. s(
3.2.6. Antes de câda pagamênto à conketeda, será realizada consulta ão SICAF parâ venficer e \l
manutenÇâo cÍas condiçÕes de habalitaÉo exigidas no edital.
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3.2.7. Constatândo-se, iunto ao SICAF, a situação de ineguladdade da contratada, seÉ provadenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (tr65) dlas úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo
prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
3.2.8. Previamente à emissào dê nota de empenho e a cadâ pagamênto, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para idêntificar possivel suspensáo temporária de padicipâçáo em liciteção, no ámbito
do órgão ou entidade, proibição de contrâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivâs
indiretas.
3.2.9. Nào havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contíatantê dêvêrá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscâlização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem cômo quanto à existência de pagamento a sêr efetuado, para que sêjâm acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.2.10. Persistindo a irregulaídade, a cônkáante dêverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo coíÍespondêntê, assêgrrrada à conkatada a ampla deÍêsá.
3.2.11. Havendo â êfetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisâo do contrato, caso a contratadê náo regularize sua situação junto ao SICAF.
3.2.í1.1. Sêrá rescindido o contra[o em execuçáo com a contrafada inadimplente no SICAF, salvo por

motivo de economicidade, seguranÉ nacaonal ou outro dê interesse público dê alta relevância, devidamente
justificãdo, em qualquer caso, pela mâima autoidade da contratante.
3.2.12. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenÉo tributária pÍêviía na legislâçào aplicávê|.
3.2.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lea Complementar no

123, dê 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e c.ontribuiçóes abrangidos por aquêle
regime. No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de cômprovação, por mêio de
documento oficiâ|, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refeíida Lei Complêmentar.
3.2.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenhê concorído, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaÉo Íinanceira devida pelê

Contratante, enke a data do vencimento e o efeüvo adimplemento da pârcêlâ, é cãlculada mediante a

aplicâÉo da sêguinte fóímula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser pagâ.

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l= (6/ 100) l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA OUARTA - PRÂZO
4.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de _, iniciando-se a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINÍA - RECURSOS ORçAMENÍÁROS
5.1. Parâ atênder âs despêsas dêcorrentes desta contratação, seráo utilizados os recursos provenientes da

seguinte dotaÇão orçêmentá a: _

U
Sâo Bênedlto

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIOADES
6.1. Cabôrá à CONTRATANTE:
6.1.'1. pemitir acesso dos empregados da contratada aos locais de êntrega do objeto;
6.1.2. impêdir que terceiros forneçâm o objeto da solicitação;
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6.1.3. prestar as informaçôes e os esclârecimentos que venham a ser solicitados pelos empregêdos da
contratada;
6.1.4. devolver os itens que nâo apresenterêm condiçóes de serem utilizadosi/consumidos;
6.1.5. solicitêr a reposição imediata dos itens que náo apresentem condições de serem utilizados
/consumidosi
6.1.6. Solicitar, por intermédio de Ordem de Fomêcimento, que deverá ser entregue à êmpresa Contratada
com antecedência mínima de 24 horas do horário solicitado para o fomecimento das reÍeições prontas e de
05 (cinco) dias úteis no caso do fornecimento de Coffee Break's e Lanches;
6.1.7. Comunicar à contratada, qualquer irÍegularidade no fornecimento do objeto e intêrrompêr
imediatamente o fomecimento, sê for o caso.
6.1.8. E aquelas tâmbém previ§as no Termo de referência anexo do edital.

6.2. Cabe,á à COTITRATADA:
6.2.1 responder, em rêlaÉo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento,
tais como:
a) sâlários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçõês;
d) indenizaçóes;
e) vales-refeiçáo;

0 vales-transpoÍê; e
g) outras que porventura vênham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2 manter os seus emprEFdos sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, poém sem
qualquer vÍnculo empÍegatÍcjo com o órgão;
6.2.3. mantêr, ainda, os seus emprêgados identilicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinâres do ôrgáo contratante;
6.2.4. respeitâr as normas e procêdimêntos de controle e acesso às dêpendênciâs do órgào contratantê;
6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgáo conhatante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpâ ou dolo, durante o fornecimento do objeto, náo excluindo ou reduzindo essa responsâbalidade a
fiscalizaÉo ou o acompanhamênto pelo óígào contrâtantê;
6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos câusados diretâmente a bens de propriedade do órgáo
conkatante, qúando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do

6.2-7. efetuar a entrega do objáo da Ordem de Fornecimento, de acordo corn a neceasidade e o interesse
do óígáo contratante na totalidade da requisiÉo, no locâ|, data e horário solicitados na Ordem de
Fomecimento formalizada pelo setor competente;
6.2.8. efetuar a troca dos itêns consideEdos sem condi@es de utilizaçãc/consumo imediâtamentê;
6.2.9. comunicar ao serviço competente do órgáo contrâtante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos quêjulgar necessário;
ô.2.'10. manter-sê durante toda â êxêcuÉo do contrato, êm compatitÍlidade com âs obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificâÉo exigidas na licitaçáo ê no ato da assinatura da ata de

registro de preço, conkato ou outro documento equivalente.

clÁusuLA sÉTrMA - DA GEsTÃo E FtscAltzAÇÂo oo cor.rÍMTo
7.1. O acompanhamento e a fiscálizaÉo da execuÉo do conkato consistem nâ verificâÉo da
conformidade da execuÉo do objeto, de forma a assegurár o perfeito cumprimento do ajuste. que será
exercido por um ou mâis rêpresêntantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos ãrts. 67 e /1 /
73 da Lei no 8.666, de 1993. Nd/

t)
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7.2. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do contrato, determinêndo o que for necessáÍio à regularização das faltas ou dêfeitos
obseNados.
7.3. As decisóes e providências que ultrapâssarem a competência do repres€ntante cleveráo ser soticitadâs
a seus superiores em têmpo hábil pâra a edoção dâs medidas convenientes.
7 4. As atividades dê gestão ê fiscelização do contrâto seráo rêãlizades pelo(ê) Servidor(a) I.I|CHELLE DA
SILVA GONÇALVES, designado(a) na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA orTAvA - MoDtFtcaÇÔEs aotlAitENTos
8.1. O Contrêto poderá ser alterado nos casos prevastos no art. ô5 da Lei 8.666/93, desde que hêja
interesse do órgão contratante, com a apresentaÉo das devidas justificêtivas adequadas a este contrato.
8.2. Conforme interesse do órgáo contratante, o valor inicial âtualizado do Contrato podeaá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25olo (vinte e cinco rcr cento), conÍorme disposto no Artigo 65, parágrafos 10 e
2ô, da Lei no 8.666/93.
8.2.1. A ContÍatâda fica obrigada a acêitâr, nas mesmas condiçôes conkatadas, os acréscimos ou
supressões quê se fizerem necessários;
8.3. Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, excêto ês
supressões resultantes de acordo enke as pa(es; e
8.4. Na hipótese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsiveas, porém de consequências incãlculáveis,
retardadores ou impeditivos da exêcução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
falo do príncipe, conÍgurando álêâ econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediênte
procedimênto administrativo onde reste demonstrada tal situaÉo, e antes de recebida a ordem de
fomêcimento, ser restabelecida ê rêlação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conkatado e a retrabúiÉo da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, objetivêndo a
manutênÇão do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n." 8.66ô/93, altêrada e consolidada.

tll

de 2002, o
licitante/adjudicatário/contratado que:

9.1.1. não assinar o teímo de contrato ou aceitar/retirar o inskumento equivalente, quando convoc€rdo
dentro do prazo de validade da propostêi

9.1.2. náo assinar a ata dê registro de preços, quando câbivel;
9.1-3. apresentar documentaÉo falsa;
9.1.4. deixar de entrêgâr os documentos exigidos no certame:
9.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.6. náo mantiver a proposta;

9.1.7. cometer íraude fiscêl:
9.1.8- compoÁar-se de modo lnidôneo;
5.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do contrâto, o MunicÍpio de São Beneditc/CE, podê

aplicar à CONTMTADA as sêguintes sânÇóes:
9.2.1. Advenêncja por escrito, quando do náo cumprimento de quâisquer das obíigâções contrâtuâis
consideradas fâltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretâm prejuÍzos significativos para o
serviço contratado;
9.2.2. Multa de:
9.2.2.1. 0,170 (um décimo por cento) âté 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicádo em
caso de atraso na enkega dos produloygêneros, limatêda a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a cítério do MunicÍpio dê São Benêditc/CE, no caso de exêcuÉo com ahaso, poderá ocorrer a
não.aceitaÉo do objeto, de íorma a conligurar, nessa hipótese, inexecuÉo total da obrigação assumida,
sem prejúÍzo da rescisào unilateralda avença;
9.2.2-2.0,1o/o (vm d&imo por cento) até 10% (dêz poÍ cênto) sobrê o vâlor âdjudicado, em caso dê atraso
na ênhegâ dos produtovgêneros, por perÍodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
paroial da obrigaÉo assumida;

CLÁUSULA NONA _ PENALIOADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração adminishativâ, nos termos da Lei no 10.520,
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9.2.2.3. 0,1o/o (um décimo por cento) até í5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
9-2-2-4. 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor adjudicado, conforme detalhamento constantê das tabelas 1 e 2,
ebeixo; e
9.2.2.5. O.07o/o (sete centésimos poÍ cento) do valor do conhato por dia de akêso na apÍesentaçáo da
garantia (seja para reíorço ou por ocasiáo de prorrogaÉo), se for o ca9o, observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atrâso superior a 25 (vinte e cinco) dias âutorizará o Municipio de São Beneditc/CE a
promover a rescisào do contrato;
9.2.2.6.5o/. (cinco por cênto) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinatura por partê da licitânte
vencedora da ata de registro de preços, do termo de contrato, ou de instrumento equivalentê, quando
convocado denko do prãzo de validade da sua propostê;
9.2.2.7. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos seráo consideradâs independentes entre si.
9.2.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o MunicÍpio de São Beneditcr'CE, pelo prazo de
até cinco anos;
9.2.4. DeclaraÉo de inidoneidade pêra licitar ou contratar com a Prefertura Municipal de Sáo Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos deteminantês dâ puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação
pêrante ã própria autoridade que aplicou a penalidêde, que será concedida sempre que a Conkatada
ressaroir a Contratânte pêlos prêjuízos causados-
S.3. As sançôes aqui previstas sáo indêpendentes entre si, podendo ser aplacadas isoladas ou, no cêso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
9.4. Para êfeito dê aplicáÉo de multas, às infraçóes sào atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU coRRESPoNDÊNcra

1 0,2olo sobre o valor adjudicado

2 0,4% sobre o va or adjudicado

3 0,8% sobre o valor adjudicado

4 1,6% sobre o valor adjudicâdo

5 3,2% sobre o valor adjudicádo

,?

aô$üro rxca.! E! tla llrEro r.o Pú C.et- rrr. c-...3. r.iô c.. t!.r §ar!a, I clt allroõ. crPJ 0r rr !ã,qrt.r. I

Tabola 2

rNFRAçÂo

ITEM DEscRrÇÃo GRAU

1
PeÍmitií situaçào que crie a possibilidadê de causar dano Íísico,
lesào corporal ou consequências letais, por ocorÍência: 05

2
Suspender ou interromper, sâlvo motivo de
fortuito, os serviços contratuais por dia
atendimento;

forÇa maior ou caso
e por unidade de a4

3
Recusar-se a executar o objeto do contrato determinado pela
fiscalização, por ocorrência ê poÍ dia;

a2

Para os itens e seguir, deixar de:

4
Cumprir determinaÉo formal ou instrução complementar do órgão
íscâlizador, por ocorrência;

02

Substituir empregado que se conduza de modo inconvenientê ou
nâo atenda às necessidades do objeto solicitado;

01
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INFRAÇAO

ITEM DESCRTÇÂO GRAU

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nêstê tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍcada
pelo órgão flscãlizador por ocorrêncaa.

03

9.5. Também ficam sujeitas às pênalidadês da Lei 8666/93 e suas demais alteraçóes, as empresas ou
profissionais que:

9.5.1. tênhâm sofrido condenaÉo deÍinitúa por praticar, por mdo dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer kibutos;
9.5.2. tenham práicado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.5.3. deÍnonstrem nâo possuir idoneidade pâÍa contratar com o Município de
de atos ilícitos praticados.

9.6. A aplicâÉo de quâisquer das penalidades previstas rêalizaÊse-á em
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATAOA.

Sáo Beneditc'/CE em viÍtude

pÍoceslo administraüvo que

9.7. A autoidadê competênte, na aplicaÉo das sânçôes, levará em consideração a gravidêde da
conduta do inÍrator, o caráter educâtivo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o
princípio da proporcionãlidade.

9.8. Em caso de inexêcuçáo total ou parcial do contrato, a CONTMTADA estará sujeita ainda, nos

casos em que as multas e sânçôes aplicadas náo sejam suficientes pâÍa compensâr os danos suportados
pela Administraçáo, ao pagamento de uma indenização suplementar.
9.9. As multas devidas eJou prejuzos causados ao Municlpio de São BeneditdcE serão deduzidos da
ga.antia prestada, se for o caso, Íespondendo o contÍatado pela diferençâ nas hipóteses de insuficiência
daquela a ser descontada de pagamentos evêntualmêntê devidos pelo Municipio de Sào Benedito/CE, ou

cobrada judicialmente.

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no SICAF.

CLÁUSULA OÉCIMA - RESCISÃO
10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralou bilateralmente, sendo o primeiro câso somente por parte

do conkatante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorência dos moüvos elencâdos nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriorês.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA- CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos assim como as dúvjdas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 21.06.93, cujas

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas náo se faça aqui menção exprêssê.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNOA- FORO
'12.1. Fioa eleito o Foro da Comarca de Sáo Benedito/CE, para dinmir quaisquer dúvidas provenientes do
presente conkato, que de outra forma não sejam solucionadas, 6om expressa renúncia das partes a
quêlquêr ouko que tenhâm oLr venham a ter por mais píivilegiado quê êstê seja.

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulâs ê condiçôes aqui consignadas, assinam o
presênte inshumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma pârâ

que produzam os seus jurídicos e legais eÍeitos, compÍometendo-se a cumprir o píesente tào inteira e
fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçóes, por si e sucessores.

Sáo Benedito/CE, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sáo Benedito/CE
CONTRATANTE
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94320 . ESTAOO DO CEAFÂ
981547. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDÍTO/CE

RELAçÂO DE |TENS - PREGÃO ELETRÔN|CO N. (,(,Oí7r2023.{'lD SRF}fi -} b
ÉL:j 'f' /)l

í - ll6hs da Llcllacão jb
\

D.tCdçIO D.I.Ih.d.: FORNECIMENTO qEALIMENTOS PREPÁAADA DOTIPO EXECUTIVO, CONTENoo PoRÇÁo DE DoBRADINHA (ARRoz,
MACARFTÃO, FEUÃO E SAIâDA) OU CÂRNE|RO (ÂRROZ. MACARBÀO, FEIJÁO E SALÂDet OU COSTEU COZtOi
{ARROZ, MACARRÁO, FEIJÃO E SALADÂ) OU PEXE (ARROZ MÂCARRÃO, FEIJÁO E SÀúDÀI OU FEUOAOA OU
EscÁloptNHo Ao MoLHo MADETR (ARRoz, FEUÃô, M c RRÁo E sAL,aDÂ) ou B|FE oE GADo ou FtLÉ oE
FRÁNGO OU FRÁNGO (PRÂTO EXECUITVO).

Tr.bm.nto Dli.r.nclâdor npo t- Parücip8Éo Exctustvâ dá ME/Epp/Coop€lati€§.

Crltarlo d. Julg.m.nto: Mênor Prcçô

Cdtarlo d. V.lor: Vãlor Eslim.do

Unld.d. d. Fom.ch.nlo: UNIDADE

^pllcrbíld.d. 
D..oto 717tl:10í0: Náo

Ou.nlldrd. Tot l: 300
qu.nlld.d. tülmr p.r. 

^d.tô!!: 
600

rnt ryllo líÍnlmo.nir. Lrncl. (Rt): 0,10
Lo€l d. Entw. (Ou.ntld.d.): Sâo Bonodito/CE (300)

^ po: Gr

O..cdçaô O.i.lh.d.: FORNECIMENÍO DEALIMENTOS PREPAMDO DOTIPO PRÂÍO FEITOCONTENDO PORÇÁO DE DOBRÁDINHA
(ARROZ, MACARRÂO E SAIÂDA) OU GAUNHA CÀtPtRA (ÂRROZ, M^CÁRMO. FEtJÃO E SALÁDA) OU CAFNETRO
(ÂRROZ, MÂCARRÃO, FEIJÃO E SALADA) OU COSTELA COZIDA (ARROZ, MÂCARRÁO, FEIJÃO E SAI.ADA) OU PEIXE
(ARROZ, MACARRÁO FEUÃO E SÂ!ADÂ) OU EEIJOADA, ESG{LOPINHO AO MOLHO MADEIP.A (ARROZ, FEIJÃO,
MACARRÃO E SAIÂDA) OU BIFE OE GADO OU FILÉ OE PEIXE OU FRANGO.

TEt m.íto Dli.r.ncl.do: Tipo I - Padlclpação Er(clus ts dê ME/EPP/Coop€Étlvás.

^pll{bllldrd. 
Docrlio 7174n 010: Nêo Cdtadô d. JulgÊm.nio I M6noíPÉço

au!ntld..l. Toitl: 300 critaío d. v.ror: varor E!ümâdo

au.ntid.d,. Ulrlmâ p.r. 
^d..ô.r: 

600

lnt Nrlo MÍnimo.ntr. Lnc.. (Ra): 0,10

Loc.ld. EítÍlgtr (Q!rúld.d.): Sào 8ênêditdCE (300)

Grupo: G1

Unldado d. Forn.clm.nlo: UNIDÂOE

^plrdbrlrd.d. 
rr.crtro 717illil0l0: Nllo

Ou.ntld.d. Íohl: 600

Qu.dd.d. farlm. p.n 
^d.úa: 

12oo

lnt rv.lo tatnlmo.Íir! L.mo3 (tú): 0,10

Locild. EntÍqr (Au.ítld.d.): Sáo BonêditdcE (600)

G.upo: G1

I|l.crlçao D.t.lh.d.: ALMoÇo / JAiITAR - 02 oPÇÓE§ oE s,qLÀ04.01 oPçÃo DE CÂRNE.01 oPçÃo DE FMNGoACoMBINAR, DE ARRoz- BRANCO OU A GREGA, 01 OPÇÃO OE MASSA COM DOIS TIPOS OE MOLHO A COMBINAR, SOBREMESAS SOBREMESA
GELAOÀ OU UMA PORÇÃO OE TORT A COMBTNAR NA OCASTÁO, C^FÉ 50 ML, 03 TTPOS OE REFRTGE&ANTE 2OOML
(tNcLUtNOO D|ETÊÍ|CO). SERVTçO COMPLETO DE BUFFET, GARÇONS E ÂUX|L|ÂRES OE COPA E COZTNHAÍOOOS
uNtFoRMtzÂoos.

Trát m.írto DlÍ.onci.do: Tlpo I - Pailcipaçáo üdusiva de ME/EPP/Coop€dr.s.

Crftdo d. Júlgâm.nlo: Menoí Prsço

Crltárlo d. V.loi Vâlor Bümâd,o

unrd.d. d. Fom.cim.nro: uNlo oE
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D..cdç!o o.t th.d.: 'coFFEE aRE x - suco DE FRLrIÂs or coPo coM 2oo ML, caFÉ 01 xlcÂM 150 ML, LETTE 01 xlcaRÂ 15oM!,
CHOCOLATÊ AUENTE O1 XICARÂ 150 ML, PÁES VARIADOS (FORMA E/OU PÃO OE LEÍTE REDONOO), PATÊ (FRANGO
OU PRESUNTO E/OIJ ATUM), SÀIáDA DE FRUÍAS, PÃO DE OUEIJO, BOLO SECO 01 FA]IA, BOLO MOLE 01 FATIA,
SALGÂDOS OE FORNO (EMPÂNADO), SERVIÇO COMPLETO DE BUFFET:ESPAÇO COM CAPACIOADE MINIMAPARA
3OO PESSOAS, LOUçAS, MESAS, CAOÊIRAS, TOALHA PAF^ BUFFET, GÂRÇONS E AUXILIARES OE COPA E COZINHA
TODOS UN|FORI |ZÂDOS.

ÔBS. VÂIOR UNIÍÁRIO PROPOSTO PÁRÂ UfuIA PESSO{
Trrt m.trto Dlí.nn.l.do: Tipo I - P.ÁicipâÉo Exduôiva dô ME/EPP/CoopêÍstivâ!.

^pllc.bllld.d. 
O.cí.to ,t 742010: Não C?ilado d. Jutg.n ío: Msnor prcço lâ' Li! :§:.

Quânildrd. Toi.lr 300

Qumtd.dô lllxlm. prrr Âdcaõ.r: ô00

E

lnt.ru.lo ilr.lmo ônln Lrnc.r (&l): 0,10

CÍlúdo d. \,.l,oi: V.[0. E!ürrô FLS ^ N" ,124Í
t rHd.d. FoíÍcln rio: t NIDADE Q0 

= 

.-

\
Lo€l d. Enhs. (Qu.ntld.d!): sáo Bên€dltdcE (300)

Gíupo: G2

D..cdçao o.t th.d!: rcoouETEL,03 TtPos DE cAN^PÉs (06 uNroAoEs p/ pEssoA) saLGADos vARtAoos (coxtNHA, pASTEts,
CANUDOS, RISOLE, BoLINHADE AUEUO 15 UNIOADES P/ PESSOA); TABUÀS DE FRIOS (OUEIJO, PRESUNTO E
SaLAME) PÃEs (PÂo oE FoRMA E pÁo BotÂ)i ToRMo s, pATÊ (FMNGo gou pREsuNTo E/ou AruM)i MAssA
OUENTE COM MOLHO OlIQUEIJOS OU BOLONHESA E SOEREMESA GELADÂ, REFRIGERÂNTE 01 COPO 2OO ML, SUCO
01 copo 200M1. cHocotaTE oUENTE ol xÍcÂRÂ t50ML. sERvtço coMpLETo DÉ BUFFETTESpAÇo coM
capactDADE MIN|MÂ paRA 300 pEssoÀs, LouÇÀs, MEsr.s, cÀóErPáS, ToALHÂ PARA BUFFET, cÀRÇoNs E
ÀUXILIARES DE COPA E COZNHAÍODOS UNIFORMIZADOS.^ oas. vALoR uNrTÁRto pRoposTo paRÂ uMÂ pEssoa'

' 
6irm.nto Dli.r.nol.do: Tlpo l- Psdldpâção ErcluBiw de ME/EPP/CoopeE&a3.

Apllc.bllld.d. o.cÍrto 7lzg,l0l0: Náo

ouániid.d.Íôtrt:3oo
Ouânüd.d. X&lh. p.r.Adsõ..: ô00

Cdléío dâ Julgrm.nlo: M6nor Pr6ço

Cíltado d. VâloÍ Válor EÊümâdo

Unldld. d. Foh.clnlnlo: UNIDADE

hi.ryâlo ínlmo.Íu. L.ncâ. (Rt): 0,r0
Loc.l d. Enh$ (Qu.ntld.d.): São B€nêdito/CE (?O0)

D..origao D.t lh.d.: 'LÂNCHE I - CALOO OE CARNE 300 ML COM TORRÀDÂ OU 0í COPO COM SAIÂDA DE FRUTAS 300 ML.
OBS, VALOR UNITÁRIO PROPOSIO PARÁ UMA PESSON

Tr.t m.nto Dlí.r.nclrdo: Ípo l- Paíilclpação Excll]3ivá d6 MgEPP/C@p.Élivás.

Âpliê.bilid.d. o.cr.to 7174,2010: Nào

Qu.ntl.l.d. Tot.l| 300
qu.nüd.d. llaxlm. p.r. Ad..õ..: 600

Críarlo d. Julglh.nlo: Mánor Pr€ço

Crltáío d. Vrloi Válor E3lifrádo

Unld.d. d. Fom!6lmlnlo: UNIDADE

^ rdâlo MÍnlho.ntrc Lánc.6lRl): 0,10

Loc.ld. Ehú.gr (Ou.nüd.d.): Sào B€Í€dndCE (300)

Grupo: G2

D.lcrlçlo D.t lh.d.: 'LÁNCHE ll - COPO DE SUCO DE FRUTAS 2OO ML OU O1 COPO DE REFRIGERÂNTE 2OO ML, Or SANoUICHE OU Oi
CÂCHORRO QUENTE, 01 FATIA DE AOLO,
oas. vALoR uN[ÁRto pRoposro p RÂ uMÂ pEssoÁ'

Íotrh.nto Dlhnn€l.do: Ípo l- Padioipãçáo ftdudva d6 ME/EPP/Coop€Iailva3.

Âpllc.bllld.d. o.cí.to 7171l:l010: Náo

Quiâürhd. Tot l: 50
qu.ntid.d. Íaxln. p.r. 

^d.rõ.r: 
100

v.lorunüdo (R$): 12,43

lnt mlo Ínlmo.ú. L.nc6 (Rl): 0,10

L@ld. Entns. (Qu.Íüd.d.): Sào a€n€dtlo/CE (50)

Grupo: G2

Crltádo d. Julgrm.nlo: M3nor Prcço

Critado dô Vâlor: Vâlor E6ühado

Unld.d. d. Fom.clm€nlo: UNIOADE
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Oâ3CTI9IO O't!Ih'd'I "COFFEÊ AREAK OE PEQUENO PORTE. CÀFÉ 50 ML, LEITE 150 ML, 02 ÍIPOS DE SUCOS ?OO ML, AÇUCAR,
ÂDOçÂNTE, SALADA DE FRUTAS COPO 2OO ML, 01 CACHORRO OUENTE OU 01 PÃOZ|NHO COM PArÊ DE OUE|JO,
MINISANOIJICHES DE PÀO OE FORMA,
OBS. VALOR UNITÁRIO PROPOSÍO PARA UMA PESSOÂ'

Trrilmonto Dlt r.nclrdo: Tlpo I ' PaÍticipaÉo Exclusiva do ME/EPP/Coop6Étlvâ3.

Âpllclbllldrd. o.cóto 7í7í20í0: Náo
qu.ntid.d.Íôt li 300

Qu.nüd.d. fülm. plrrÂd.!ó.!r 600

cdtarlô da Julo|nailor Menor Pírço "
crfiarlo d.v.lox vâloÍ E timâdo i l-.'j
Unld.d. d. Fom.clm.nlo: UNIO DE

Y.

SB,ro

rnt.ry.lo ilÍnimo.ntr. Lâíc.. (Rl)i 0,10
t cd rL E,r!l$ (qu.dld.d.): Sao B6oâdltorcE (3m)

Grupo: G2

E
o..cnÉo o.rrrh.d.: 'coFFEE BREÀK DE MEO|O PORTE- CAFÉ 50 ML, LETTE 150 ML, 02 npOS OE SUCO 2OO ML,04 TIPOS OE

REFRIGEFLANIE 2OO ML {INCLUINDO DIETÊTICO), SATADA OE FRUI'§ COPO 2OO ML, FRU TAS VAFIIADAS (01 BANANA,
01 MÂÇÀ E UVAS),TORF|ÁOÂS COM PATÊ OEFRÂNGO, MINI${NDUÍCHES DE PÀO REOONOO E PÀO OE FORMA, 02
TIPOS DEBOLOSOU TORÍAS, SÀLGADOS OE FORNO ESIMILÂRES.
OBS. VALOR UNIÍÁRIO PROPOSTO PARA UMÂ PESSOA'

TrâLm.nto OlÍ.r.ncl.do: Tlpo I - PâdiclpâÉo Exclu3iva d€ ME/EPP/Coop€Éttva§.

Âpllc.blllrl.d. D.êrcto 7!7411010: Não

ournttdld. Totrt: 3oo

-{ântld.ó. [tulmr pâã Ado.óorr 600

Cdtarlo d. Julsrm.nior Mênor Prcço

Critório d. V.lor: Valor Esümádo

utridâd. d. Eom.clm.nror UNIDÂDE

lnt rvalo MÍ.imo.ntr. Lrnc.r (Rt)l 0,10
Loqld. Ent,lgt (Ooúld.d.): São 8ênâdito/CE (300)

Grupo: G2

D..CÍIçIô D.T.Ih.dâ:.KrI LANCHE I. DOIS TIPOS OE REFRIGERANIES 2OO ML, DOISTIPOS OE SUCO DE FRUTÂS 2OO ML, Ol SAIGAOO, OI
TAPIOCÂ E CAFÉ 50 ML
OBS. VAIOR UNITÁRIO PROPOSTO PARÂ UMÂ PESSOA'

TÉlÍn.Íto Dií6.ôíci.do: Tipo I - PâÍticip.ção âdusiv. d. MgEPP/Coop€,Elivas.

Aplic.Dllld.d. D.cEto 7'l7al20'10: Náo

Au.ntld.dr Tot l: 300

Qu.ntld.d. faxlm. p.r. Ad..ô.] 600

lnt Nllo Mlnlmo .Ítrt 1rn6 (Btl: 0,10

!oc.ld. Entlll (Clü.ntld.d.): Sáo Eon.dito/CE (300)

Grupo: G2

Âprl6.bÍldâd. D.cllio 7'17lk2010: Não

Qu.nüd.d. Tot l: 30{
Qu.nüd.d. t&lm. p.r. Âd..ó.!: 000

Cdrádo d. Julg.m.nlo: Menor Ploço

cdtódo d. v.lôn VârÔl E§ümado

Unld.d. d. Fom.clm.ntor UNIOÂDE

C.liaío d. Julg.m.nlo: MêrcÍ PEço

Crliário d. Vdor: Vslor Eslimado

unld.d. d. Fom.êlm.nüoi IJNIDÀDE

,.
Descrlção Détalhldá: 'K T LANCHE ll- SALGADOS PEOUENOST TIPO COXINHA, PASTELZ NHO CANU0INHO, E BOLINHA DE OUEIJO 01

CACHORRO qUENTE, 01 FATIA OE BOLO O1 ÍAP OCA OOIS TIPOS OE REFRIGERANTES 2OO ML, OOIS ÍIPOS OE
sucos 200 ML.
OBS. VALOR UNITÁRIO PROPOSTO PARÀ UMA PESSOA'

ÍâtamôntoOiíârcnciador Tipô l-PaaricipaÉo Er.uívad6 ME/EPP/Coopêratvas.

lni6ryàlo Mínimo ântro Lâncê. (Rt) 0,10

Loql d. EotÍrg. (Q!rÍld.d.): S5o Bonêdito/CE (300)

Grupo: G2

2 - Comoosicão dos Grupos
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-orn6crm€mo o€ Fr6r6 Ço6s / Lancnss/ sârqaoos/ uocss 300

5 :ornêcimênto d€ R6f6 çóes / Lanch6s / §algados / Doc6s 300 UNIDADE

6 :om€cim6rtodê R6Í6lqó€s / Lanchos / Saloado6 / Ooc€s 300 UN DADE

T :om3cimsntode Rsrsiçó6s / Lân*'6s / Sargados / Docs§ 50 UNIDADE

I :omocim€nto de Reí6 çó6s / Lanch6s / Salgados / Docos 300 UN DADE

9 :or.6cim6n1od3 RêreiçÕ€3 / Lanch$ / SãlsâdG / D@ês 300 UN DADE
10 :om6cim€n1o dê Refêi9Õ€s / Lanch$ / Salgados/ D@ôs 300 UN DAOE
11 romêcim€nlo d€ Rer6 çó6s / Lãnch6s/ Salgados / Doc€s 300 UNIDADE
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